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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI N2 1.261 

De 26 de agôsto de 1963 

Dispõe sôbre a instalação das rêdes 
de água ou esgôtos nas vias públicas r 
com ou sem edificações e dá outras -
providências.-

Artigo 12 - Observadas as exigências e condiçÕes 
estabelecidas na lei nº 646, de 8 de março de 1958, a Pre
feitura Municipal providenciará a instalação de rêdes de -
água ou esgôtos, nas vias públicas com ou sem edi:icações, 
desde que requeridas por 50% (cinquenta por cento) dos pro 
prietários do quarteirão.- -

Parágra:o único - o pagamento dos serviços pre
vistos nésta lei e de que trata a lei n2 646, de 8/3/1958, 
será feito pelos proprietários em prestações mensais, num 
prazo de vinte e quatro meses.-

Artigo 22- •••••..••• (vetado) •••••....•.••••• -

Artigo 3º - !sta lei entrará em vigôr na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,-


